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PREÂMBULO 

	EDITAL PREGÃOPREGÃO ELETRÔNICO N°2022.01.12.1 	

& €J 
O Município de Arneiroz, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada p€I-Peótart(n° 
02/2022, toma público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá 
licitação, na modalidade PREGÃO, na sua forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL, nos termos, do Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019, na lei complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n°8.538, de 06 de outubro de 2015, lei complementar 147, de ide agosto 
de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, lei federal n°8.078/90 (código de 
defesa do consumidor) e do código civil brasileiro (lei 10.40612002) e as exigências estabelecidas neste edital. 

1.INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08hs00min do dia 1410112022 
2.FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08hs00min do dia 2810112022 
3.ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08hs01min ás 08hs59min do dia 2810112022 
4.INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 09hs00min do dia 2810112022 
REFERENCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.blI.om.br  

1.DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a LICITAÇÃO DO TIPO MAIOR 
DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM PARA O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS, PNEUS E LUBRIFICANTES DE DIVERSAS MARCAS, PERTENCENTES E OS QUE 
POSSAM VIR A COMPOR A FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTE A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
ARNEIROZ, CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo: 

1.2. A licitação será dividida em item, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 
a participação em quantos item forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, das unidades orçamentárias abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA TIPO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ÓRGÃO GERENCIADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASISTENCIA SOCIAL PARTICIPANTE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA PARTICIPANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARTICIPANTE 

SECRETARIA DE AGRICULTURA PARTICIPANTE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PARTICIPANTE 

3.DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 
no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
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3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 	 - 
3.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 5Qlt11íèiaçõés 
do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
3.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
(ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e 
em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no icone ARO, inserção de catálogos do fabricante. 
"A empresa participante do certame não deve ser identificada". decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará 
a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 
mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 
em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 
para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação 
para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 12312006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f)conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h)declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 
k)encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 

4.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, 
com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações 
do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bll.org.br . 
4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, 
em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital. 
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
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4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

o  
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licita - s 	- 
4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualque 	o 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 
4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação. 
4.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006. 
(Explicação: Nos termos do art. 30, §30  da Lei n. 8.24811991, a aquisição de bens e serviços de informática e 
automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às 
empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico). 
4.13. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido 
aplicadas, por força da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores; 
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam impedidas de 
licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 
1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 
iii. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de 
Justiça— CNJ. 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação; 
D Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam 
responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis 
técnicos ou subcontratados; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais; 
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i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo \ 	seusi 	.e -$ 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizações; 	 Rubi 	-9 
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condi- 

	- 
 

74612014-TCU-Plenário). 
14.14. Para averiguação do disposto contido no item 14.13 "a" acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, 
emitido via internet no sítio do https:/Icertidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  para comprovação ou não se a empresa 
sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos 
com a Administração Pública ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos 
documentos de habilitação. 
14.15. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. 
14.16. Quando um(a) dos(as) sôcio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar de 
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame 
licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas 
do certame. 
14.17. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Ameiroz, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de Arneiroz, 
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
4.18. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil 
ou pelo e-mail contatobll.orq.br . 

5.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. 
52 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 0  da LC n° 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
6.1.1. Valor unitário do Item; 
6.1.2. Marca; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusit. 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, ordiq 
outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.21. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e se 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrera como valor de sua proposta. 	 Q' 

7.20. Em relação ao itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequen 
vez encerrada a etapa de lances, será etivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
7.22. À melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno pode que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno pode que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento. 
726. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 30,  

§ 20, da Lei n°8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.27.1. no pais; 
7.27.2. por empresas brasileiras; 	 - 
7.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital, 
7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de prazo máximo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7 0  e no § 90  do art. 26 do Decreto n.° 
10.02412019. 
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior aà 	çomixadó 
(Acórdão n° 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequíS?. 	• 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólic>irjt!E1oiide 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo de 
24h (vinte e quatro horas),sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 
8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for 
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de preferência, 
o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior encaminhamento 
por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional. 
8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos 
técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de 
preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins 
de nova aplicação da margem de preferência. 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no «chat" a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.12. Nos item não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passará subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da pipësta cIdcad 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participaçães$ntd 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União fthftps:I1certidoes-
apf.apDs.tcu.00v.bL4 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários á confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.2.1. Todos os documentos de habilitação apresentados no sistema em cópia simples deverão ser autenticados 
em cartório competente, admitindo-se a autenticação digital. 
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJICPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. HABILITAÇÃO JURíDICA: 
9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assemb 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 
9.6,7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização; 
9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
9.6.9. Cédula de Identidade e CPF do Sócio Administrador ou do titular da empresa. 

9.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.7.3. Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/PGNF n° 1.751 de 2 de outubro 
de 2014; 
9.7.4. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
9.7.5. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
9.7.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado 
de Regularidade de Situação - CRS e; 
9.7.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. 
9.7.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.8. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA. 
9.8.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis, 
devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado 
o objeto licitado. Devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios; 
a)Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b)Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n 0.6.404176: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial 
da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, 
ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades 
empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, assinado pelo 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devida mente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
9.8.2. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através da escrituração 
digital SPED (ECO), conforme dispõe o art. 3 0  da Instrução Normativa n° 1.594 de 01 de dezembro de 2015, da 
Receita Federal do Brasil, fica exigida a apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, até o 
último dia útil do mês de maio do corrente ano 
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9.8.3. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auf H&recd?t&FbButa 
até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Bala 	'atiit1wDiál 
demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 odigo 
Civil e artigo 18-A, § 1 1  da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI 
(Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
984. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, (artigo 31 da Lei n°8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.9.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação e firma reconhecida 
do assinante, que comprove que o(a) licitante forneceu ou esteia fornecendo produtos compatíveis em 
características com o objeto desta licitação. 
9.9.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao 
que dispõe o item 9.9.1, instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço respectivos ao qual o atestado 
faz vinculação. 
9.9.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
9.9.3.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.9.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.9.4.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.9.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.9.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.9.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.9.8. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote em que venceu às 
do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 
9.9.9.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuia  retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
9.9.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9.10. DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
a) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas da 
Lei, de que que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. Contendo o carimbo ou impresso identificador 
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b) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, s 
Lei, de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e 	stá 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. Sugerimos o modelo constante no edital, em papel 
da própria empresa, contendo o carimba ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas 
por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou 
o) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no Inciso XXXIII do artigo 70  da constituição federal, combinado com o inciso V do artigo 27 Lei 
n°. 8.666193 - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo 
apresentado neste edital, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF 
da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou; 
d)Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os devidos 
fins, sob as penalidades cabíveis, que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na 
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas 
da Lei. Sugere-se o modelo apresentado neste edital, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identificador do CNPJIMF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível identificar quem assinou. 
e) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os devidos 
fins, sob as penalidades cabíveis, que não integra nosso como  social, nem nosso quadro funcional empregado 
público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. Sugere-se o modelo 
apresentado neste edital, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF 
da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou. 
f) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os devidos 
fins, sob as penalidades cabíveis, que tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderá ser 
apresentada facultativamente declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 
123106. Sugere-se o modelo apresentado neste edital, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível identificar quem assinou. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de prazo máximo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.11. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n°8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos comp?Qèjtars-o 
disponíveis na internet, após a homologação. 	 a, i  

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente, 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso, 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
11.2.1 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três), para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
em prazo sucessivo também de 03 (três) dias (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.5.DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 
11.5.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Arneiroz; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for ocaso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalicio; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
11.7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o 
objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatório. 
11.8. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 10.02412019). 
11.9. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos 
atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatôrio. 
11.10. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
11.11. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 
a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
11.12. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
11.13. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico http://municipios.tce.ce.pov.br/licitacoes/-  Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, bem 
como no flanelógrafo do município, e ainda no campo próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser 
encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça recursal. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta; 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores àaaçâo d8 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que sera rppticfltõ qtb 
anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declara o vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1 1  da LC n°123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com 
a fase do procedimento licitatótio. 

13.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

14.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DILIGÊNCIA 
15.1. Em qualquer fase do procedimento Iicitatj5rio, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, poderá promover diligências 
no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que 
complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta. 
15.2. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo 
(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
16.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) 
Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666193, da 
Lei n.° 10.520102, deste edital e demais normas pertinentes. 
16.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) a ser celebrada. 
16.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às 
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital. 
16.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o município de Ameiroz-Ce convocará o licitante vencedor para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo 
previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
16.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a Ata de 
Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo município de Arneiroz-Ce. 
16.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
16.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à administração 
municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das Cartas Propostas, para 
negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os 
valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa aos autos processuais. 
16.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados com o recebimento da 
Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela detentora. 
16.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1 0  classificado para cada lote da Ata de Registro de Preços, quando 
da necessidade do fornecimento do produto. 
16.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
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16.3. Incumbirá à administração providenciara publicação do extrato da Ata de Registro de Preços 
órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o quinto dia útil do mês subsgueQtèa6a5su 
assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
16.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei 
n.° 8.666193. 
16.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1 0  do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. (Art. 12, § l' do Decreto 7.89212013) 
16.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo 
de até 12 (doze) meses. 
16.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
16.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o 
Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de 
Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
16.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de Licitação da 
Prefeitura de Arneiroz-Ce e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
16.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e 
poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados. 
16.11. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que 
verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
16.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso sela frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do 
compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode 
cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, porfato superveniente. 
16.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta Proposta do fornecedor e aquele 
vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 
16.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pelo Município para determinado lote. 
16.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais fornecedores 
classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1° colocado ou revogar a Ata de 
Registro de Preços ou parte dela. 

17— DA FISCALIZAÇÃO 
17.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por intermédio de servidor 
designado pelo Secretário de Pasta do Município de Ameiroz. 
17.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município de Arneiroz. 
17.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser prontamente atendidas 
pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Arneiroz. 

18- DO PAGAMENTO 
18.1 - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, mediante apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor. 
18.1.1 -  Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da habilitação, cuja confirmação 
será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de 
regularidade fiscal. 
18.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o pagamento será 
sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus 
para o Município. 
18.3 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou indenizações 
devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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19.1 - Ficará impedido de licitar e contratar coma Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perduraremos 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade ou a 
penalidade, o licitante que: 
19.1.1 - Ensejar retardamento da realização do certame. 	 - ' o 
19.1.2 - Cometer fraude fiscal. 	 COMESAO 	' 

qE 0u11 19.1.3 - Deixarde apresentar documento exigido para participação no certame. 	 o 

19. 1.4 - Apresentar documento ou declaração falsa. 	 ' 	_______ 
19.1.5- Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 	 e - 
19. 1.6 - Comportar-se de modo inidôneo. 	 '-ti 	RCTIC 	A$ 
19.1.7-Cometer fraude na entrega do produto, e 	 »3V30 
19.1.8 - Descumprir prazos. 
19.2 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Ameiroz-Ce, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e 
no contrato e das demais cominações legais. 
19.3 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, suspensões e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera 
cível e criminal, além de muitas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa do fornecedor em assinar o Termo Contratual 
em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, na entrega do produto, sobre o valor global 
do Contrato. 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c, 1) Atraso, superior a trinta dias, na entrega do produto. 
c.2) Desistência de entregar o produto. 
19.4 - As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
19.5 - O valor da multa aplicada será deduzido pela Administração por ocasião do pagamento, momento em que a unidade 
responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA. 
19.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com o Município de Ameiroz serão aplicadas à 
CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 
19.7 - A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Arneiroz será aplicada à CONTRATADA que 
der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior. 
19.8 - As sanções previstas no item 16.7 poderão ser aplicadas à Contratada que: 
19.8.1 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
19.8.2 - Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
19.9 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência parcial a outra Empresa, sem prévio 
assentimento do órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as conseqüentes penalidades previstas legalmente e 
contratualmente. 
19.10 - Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo administrativo para apuração 
dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela 
Constituição Federal de 1988. 

20- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital. 
20.2- A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: Iicitacaoarneiroz(dqmail.com , ou por petição 
dirigida ou protocolada na sede do Setor de Licitações do município de Arneiroz no endereço Na Prefeitura Municipal de 
Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, N° 15, Centro, Ameiroz-Ce, CEP: 63.670-000. 
20.3- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
20.4-Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.5-Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 
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20.6-0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da kàdeaebb. 	). 
do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexds, 	Ru'íca 4, / 
20.7-As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. \. - 

20.7.1-A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo p?ëee1ornoí 
autos do processo de licitação. 
20.8-As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d)"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstruva": 
(1)destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

22. DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
22.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou transferi-
lo, no todo ou em parte. 

23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
Interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.2 - A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação; 
23.3 - Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na aceitação plena das 
condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas. 
23.4 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
Pregão. 
23.5 - E facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
23.6 - A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fatos 
supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade 
de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
23.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
23.8 - E vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive Fundações instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente 
processo Iicitatório; 
23.9 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n° 10.52012002, do Decreto Federal 
n° 10.02412019 e as normas da Lei n°8.666/93, com suas posteriores alterações; 
23.10 - O resultado deste Pregão será publicado na forma da sua divulgação. 

24- DO FORO 
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24.1 - O Foro, designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Termo 
Cidade de Ameiroz - Ceará. 

25.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO 1 - Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de proposta; 
ANEXO III - Termo de Adesão - BI-1— 
ANEXO IV - Custo pela utilização do sistema; 
ANEXO V - Modelos de Declarações 
ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro 
ANEXO VII - Minuta de Contrato. 
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Ameíroz-Ce, 13 de janeiro de 2022 

42aa4Atclna 1ctLe 
RICARDO WENDEL MORAIS FEITOSA 

Pregoeiro Oficial do Município 
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1.OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. LICITAÇÃO DO TIPO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM PARA O REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE PEÇAS, PNEUS E LUBRIFICANTES DE DIVERSAS MARCAS, 
PERTENCENTES E OS QUE POSSAM VIR A COMPOR A. FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTE A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ARNEIROZ, CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME. 

2.JUSTIFICATIVA 
2.1 - Considerando que esta(s) Secretaria(s), Órgão(s) da Administração Direta do Município, tem dentre suas 
prerrogativas a gestão da frota de veículos oficiais, procurando atender aos órgãos e entidades Municipais, com o 
objetivo de conquistar melhores preços, em virtude do grande volume de contratações para aquisições de bens e 
serviços comuns, para suprir as necessidades dos Entes que compõem a Administração Municipal; 

2.2 - O processo licitatõrio ora instaurado justifica-se devido a necessidade de manutenção em razão do uso 
intensivo dos veículos da frota própria conforme cada caso contratual, nas atividades pertinentes a rotina dos 
órgãos e entidades, o que requer, portanto, a manutenção corretiva e preventiva, a fim de mantê-los sempre em 
perfeitas condições de uso. 

2.3 - Diante do exposto, a presente licitação será na modalidade Pregão Eletrônico, devendo ser observadas as 
normas e condições do Edital e as disposições contidas na Lei Federal n°10.520, de 17 de julho 2002, Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014 e 
subsidiariamente a Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. A contratada para realizar o fornecimento, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
3.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
3.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda responsável por quaisquer 
danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
3.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução 
do objeto contratual, em particular no que se refere ás contribuições devidas á Previdência Social, obrigações 
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda Pública em geral; 
3,1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3.1.5. Atender com presteza e dignidade o fornecimento objeto deste contrato; 
3.1.6. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
3.1.7. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
3.1.8. Entregar os produtos junto à Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de Arneiroz, mediante solicitação 
da CONTRATANTE, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, tudo de acordo com as especificações constantes da proposta apresentada 
3.19. Os veículos que forem adquiridos durante o período de vigõncia do contrato, serão aditivados ao 
Contrato, dentro dos limites permitidos por lei. 
3.1.10. O prazo de garantiã para peças corresponderá à garantia do fabricante devidamente apresentada pela 
empresa CONTRATADA, por meio de documentos legítimos; 
3.1.11. Durante o período da garantia a contratada estará obrigada a substituir o material defeituoso no prazo de 
07 (sete) dias corridos, a contar da data de comunicação do gestor do contrato; 
3.1.12. A CONTRATADA enviará para a Secretaria requisitante do orçamento das peças, para o gestor do 
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contrato, que analisará e aprovará ou não segundo critérios objetivos, a realização. Essa autori kfto se dar' 
c o 
aráter expresso (por escrito), em documento próprio da Secretaria a encaminhado CNTRTDA A,  

(autorizaçÃo/ordei de fornecimento); ' 	 - 

3.1.13. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessa , até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1 ° e 2 °  da Lei 
no 8.666193 e suas alterações posteriores. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. A contratante obrigar-se-a: 
4.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o cumprimento 
dos prazos; 
4.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto deste contrato; 
4.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
4.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
4.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessária a execução do objeto licitado, prestando-lhes todas as informações e esclarecimentos 
que, eventualmente, forem solicitados; 

S. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS: 
5.1. A realização das compras será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo os 
mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de Compra, junto á sede da Secretaria 
Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de Compra, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias; 
5.2. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria Gestora. 
5.2.2. Provisodamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.2.3. Definitivamente após verificação da qualidade do produto, pelo setor responsável pela solicitação e 
consequentemente aceitação. 
5.3. A contratada deverá fornecer os Bens no horário determinado pela Secretaria Contratante. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1 - O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá até 31 de 
dezembro do ano corrente à sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 
57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada, 

7.0 - PLANILHA DE QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

Relação dos veículos por Secretaria e estimativa de despesas 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS (VEICULOS DIVERSOS) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO VEICULO ANO/MODELO PLACA QUANTIDADE UND 
VR ESTIMADO PARA 

REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS 

1 cHEv/M0NTANA RAYTEC AtvlB 201812019 L7818 1 UND R$ 48.000,00 
2 FIAT/FIORINO TECFORM AB1 201712018 PON1 878 1 UND R$ 52.000,00 
3 FIATISTRAD TECFORM EM 201912019 PNJ-9683 1 UND R$ 52.000,00 
4 FORD/KA SE 1.0 HA C  201912019 PNP-6942 1 UND R$ 38.000,00 

5 FORD/KA SE 1.0 HA C 201912020 POI-6535 1 UND R$ 40.000,00 

6 	1 FORD/KASE1.OHAC  201912020 POI-6545 1 	- UND R$ 42.000,00 
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7 GM/MONTÃNA MARIMAR AMB 201712018 1 	POF-9037 1 UND  
8 I/M.BENZ 41 5CDISPRINTERM 201712018 POL-5676 1 UNO \R$  
9 I/M.BENZ SPTR TECFORM EM 201812019 PON-7608 1 UND R$-€4okd-' 

10 MMC/L200 TRITON SPT CL 201812019 POV-9506 1 UNO R$ 52000,00 
11 VW/SAVEIRO MODIFICAR AB1 201312014 PMS-1760 1 UNO R$ 46.000,00 

R$ 542.000,00 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS (VEICULOS DIVERSOS)  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO VEÍCULO ANO/MODELO PLACA QUANTIDADE UNO 
VIR ESTIMADO PARA 

REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS 

1 FIAT/SIENA 1.0 2022 RIA-6A49 1 UND R$ 32.000,00 

2 CITROEN'AIRCROSS STARTMT 201912020 PNY-71323 1 UNO R$ 32.000,00 

3 FIAT/UNO MILLE WAY ECON 2013/2013 OSG-3494 1 UNO R$ 46.000,00 
R$ 110.000,00 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS (VE CULOS DIVERSOS) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃQ  

ITEM DESCRIMINAÇÂO DO VEICULO ANO/MODELO PLACA QUANTIDADE UNO 
VR ESTIMADO PARA 

REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS 

1 FIAT/UNO MILLE ECONOMY 201312013 ORR-5157 1 UNO R$ 32.000,00 

2 IVECO/CITYCLASS 70C16 201112011 OCK-1449 1 UND R$ 58.000,00 

3 IVECOICITYCLASS 70C17 201212013 OSG-1722 1 UNO R$ 56.000,00 

4 M.BENZJOF 1519 R.ORE 201412014 OST-0950 1 UNO R$ 68.000,00 

5 MARCOPOLONOLARE V6 MO 200712007 HYC-8182 1 UNO R$ 64.000,00 

6 VW115.190 EOD E.S.ORE 201112011 OCR-3321 1 UNO R$ 74.000,00 
R$ 352.000,00 

rT;. 	 RÈPOSICÃODE PECAS (VEICULOSDIVERSOS) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

VR ESTIMADO PARA 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO VEÍCULO ANO/MODELO PLACA QUANTIDADE UNO REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS 

1 1/KIA UK2500 HD SC 201512015 PMX-7655 1 UNO R$ 56.000,00 

2 M.BENZ/ATRON 2729K 6X4 201312013 OSB-9728 1 UND R$ 92.000,00 

3 
MÁQUINA ENCHEDEIRA NEW HOLANO --- 1 UND R$ 108.000,00 
PAC 

4 MÁQUINA PATROL CATERPILA 120H PAC  ------- 1 UNO R$ 130.000,00 
MÁQUINA RETRO- ESCAVADEIRA JCB 1 UND R$ 114.000,00 

6 VW/26.280 CRM 6X4 201312014 050-9408 1 UNO R$ 86.000,00 
R$ 586.000,00 

-- 	 REPOSIÇÃO DE PECAS (VEICULOS DIVERSOS) -  
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICO S  

ITEM OESCRIMINAÇÃO DO VEICULO ANO/MODELO 
PLACA 

__________  
QUANTIDADE UNO 

VR ESTIMADO PARA 
REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS 

1 FIAT/PALIO FIRE 201512015 PMF-4596 1 UND R$ 32.000,00 

2 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 200512006 HXO-2777 1 UNO R$ 50.000,00 	1 
R$ 82.000,00 
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/ REPOSIÇÃO DE PEÇAS @ÉIëULOS DIVERSOS) 	 O' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMJJÇÂO E TRANSPORTE  
VREST 	PARA 

PLACA 	QUANTIDADE UNO 	REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS 

TEM DESCRIMINAÇÂO DO VEICULO ANO/MODELO 

1 ÍWOYOTA HILUX CD4X4 STD 	- 201212012 011-6658 1 UNO R$ 28.000,00 
R$ 28.000,00 

o Quantitativo Geral 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR MEDIA DE 

DESCONTO SOBRE VALOR COM 
ESTIMADO 

PEÇAS  DESCONTO 

Fornecimento 	de 	peças 	e 	acessórios  
genuínos 	em 	veículos 
GasolinalÁlcool/DieseI, de diversas marcas 
à secretarias que compõem ou venham a R$ 1.700.000,00 7,66% 1.569.780,00 

compor a frota oficial e/ou agregados, deste  
Mun icípio deAmeiroz - Ce. 

Somente fornecer peças, componentes, acessórios e materiais após aprovação expressado(s)gestor(s) do 
contrato; 

8.1. DESCONTO PERCENTUAL DE PEÇAS: 
8.1.1. O preço das peças de reposição, acessórios originais, lubrificantes, produtos afins a serem substituídos e 
utilizados na execução dos serviços serão cobrados com base no percentual de desconto ofertado pelo 
fornecedor, tomando-se como referência Preços de Peças, Acessórios originais, Óleo lubrificante, produtos afins, 
constante nas concessionárias ou autorizadas do Fabricante de cada veículo. 

9. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 
9.1. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, N° 15, Centro, Arneiroz-Ce, CEP: 
63.670-000 - email: licitacaoarneirozgmail.com  Telefone (88) 3419-1020. 

10.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
10.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das unidades orçamentadas abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA TIPO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ÓRGÃO GERENCIADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASISTENCIA SOCIAL PARTICIPANTE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA PARTICIPANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARTICIPANTE 

SECRETARIA DE AGRICULTURA PARTICIPANTE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PARTICIPANTE 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

CM: 06.748.297/0001-54 
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11.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação 
irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. 

12. DA GARANTIA: 

i flQflçffi;jØ 

12.1. Todos as peças fornecidas deverão possuir garantia, referente a defeitos de fabricação, especificações, 
embalagem ou outros, por período mínimo de 03 (três) meses ou 30.000Km de rodagem, e/ou de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor. 

Nos preços já estão inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários, materiais utilizados, 
impostos, transportes, taxas ou outras. 

Atenciosamente, 

Ameiroz-Ce, 13 de janeiro de 2022. 

tSmM ,$ 
(f 	JOSÉ GOMES 1$1JEIRA  DA SILVA 

Ordenador Ke Despesas Geral 
Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA  

- 

PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA N°2022.01.12.1 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica 2022.01.12.1 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 
	

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

DESCONTO SOBRE 
PEÇAS 

VALOR COM 
DESCONTO 

Fornecimento 	de 	peças 	e 	acessórios 
genuínos 	em 	veículos 

1 
Gasolina/Álcool/Diesel, de diversas mamas 

R$ 1.100.000,00 
à secretarias que compõem ou venham a 
compor a frota oficial e/ou agregados, deste 
Município de Ameiroz - Ce.  

Obs: Repetir a tabela acima para os demais item, quando houver 

Valor Global da Proposta R$ ______(por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim corno despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
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ANEXO III - TERMO DE ADESÃO - BLL 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÕNICO DA 
BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

CO%EÃO 
» UCÍÍAÇAD 

LNÂ 

' va 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço:  
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 
Representante Legal: 
E-mail: CPF: 
Telefone Celular: 
Whatsapp: 
Resp. Financeiro: 
E-mailFinanceiro: 1 Telefone: 
E-mail para informativo de edital 
ME/EPP: 	

( 	 ) 
SIM 	

( 	 ) 
Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
3. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 
4. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 
5 ,Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
6 .Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 111.1 
Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
7. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 
utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
8. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às 
taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico 
de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
9. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante 
comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou 
decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do 
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas 
neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, 
devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

CPNJ: 06.748.29710001-54 

PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 
CEP: 63.670-000 FONE: (88)3419-1020 



OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES FIOU BREVE RELATO E/OU 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 111.1 	 r 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL - 
LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social Social do Licitante:  
CNPJ/CPF:  
Operadores  
1 Nome: 

CPF:  Função:  
Telefone: 
Fax: E-mail:  
Whatsapp 

2 Nome:  
CPF: Função:  
Telefone: Celular:  
Fax:  
Whatsapp 

3 Nome:  
CPF: 
Telefone:  Celular:  
Fax:   E-mail:  
Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 

- A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu 
titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
II - O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, 
mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
III - A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
IV - O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por 
seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de 
Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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ANEXO IV - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

d 
	

Aurios 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação - 
limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário 
em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais 
(equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a 
adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante 
boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERÁSA e OUTRO) e 
cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha 
ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de 
PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local edata: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO EIOU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES 

FOLHA 01 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°2022.01.12.1 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	sediada. (Endereço Completo), Declara, sob as penas da 
Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 

instaurada pela Prefeitura Municipal de _________ que não fomos declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CNPJ. 

CPNJ: 05.748.29710001-54 

PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ- CEARÁ 
CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES 

FOLHA 02 

DECLARAÇÃO HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°2022.01.12.1. 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada, (Endereço Completo) Declara, sob as penas da Lei, que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CNPJ. 

CPNJ: 05.748.29710001-54 

PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.570-000 FONE: (88) 3419-1020 



ANEXO V— MODELO DE DECLARAÇÕES 
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FOLHA 03 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO N°2022.01.12.1. 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada(Endereço Completo), Declaro que não possuímos, em nosso 
Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
em observância à Lei Federal n°9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n°8666/93. 

(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

085. 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CN PJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

CPNJ: 06.748.29710001.54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES 

FOLHA 04 

DECLARAÇÃO ME/EPP 

C / 

(TI 

irica 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N°2022.01.12.1 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) CNPJ / ME n ° , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de 
ME/PP, para efeito do disposto na LC 12312006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 

PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES 

FOLHA 05 

DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°202201.12.1 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da Prefeitura 
Municipal de ________, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de 
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer 
material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 

CM: 06.748.297/0001-54 

PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



PREGÃO ELETRÔNICO N°2022.01.12.1 

DECLARAÇÃO 

(Razão 	Social) 	 CNPJ/MF 	N° 	______Sediada 	 (Endereço 

Completo)Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatário sob a 

modalidade __________n°, instaurada pelo Município de __________ não integra nosso corpo social, nem 

nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 

Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data 

Nome do declarante 

RIS 

CPF 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CNPJ. 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88)3419-1020 
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'J ANEXO VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _j2022 - SRP 

Aos XX dias do mês de XXXX de 2022, o município de Arneiroz, inscrito no CNPJ N° 	1 
à 	 , através da Secretaria Municipal de ________, sendo facultado s&ruso-pe10 
órgãos da administração direta e indireta, nos termos da Lei Federal N2 8.666193, Decreto Federal n°7.892, de 23 de 
ianeiro de 2013, Decreto Federal n°. 10.02412019, de 20 de setembro de 2019, Decreto n°9.488, de 30 de agosto 
de 2018 e Lei Complementar 12312006 e alterações, e suas alterações, bem como pelas normas e condições 
estabelecidas, e em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 2022.01.12.1 para a 
inclusão no Sistema de Registro de Preços, e HOMOLOGADO pela Secretaria RESOLVEM: registrar os preços para 
LICITAÇÃO DO TIPO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM PARA O REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE PEÇAS, PNEUS E LUBRIFICANTES DE DIVERSAS 
MARCAS, PERTENCENTES E OS QUE POSSAM VIR A COMPOR A FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTE A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ARNEIROZ, CONFORME ANEXOS DESTE 
CERTAME, por um período de 12 (doze) meses, em 1 0  lugar o licitante vencedor 	 , representada 
pelo Senhor Sr. __________, inscrito no CPF n°. 	-, que entre si, justo e avançado a presente ata, devidamente 
precedida da licitação, realizada na modalidade PREGÃO, conforme o Processo n° 2022.01.12.1 pelas cláusulas e 
condições a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o LICITAÇÃO DO TIPO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM PARA O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE PEÇAS, PNEUS E LUBRIFICANTES 
DE DIVERSAS MARCAS, PERTENCENTES E OS QUE POSSAM VIR A COMPOR A FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTE A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ARNEIROZ, CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME, 
de acordo com as exigências estabelecidas no Edital, constantes no Termo de Referência e nesta Minuta da Ata de Registro 
de Preço, por um período de 12 meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES: 
Subclâusula Primeira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Efetuar o competente registro do(s) licitante(s) vencedor (es) e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços. 
b) Receber o FORNECIMENTO e encaminhar ao setor competente a correspondente Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada, para fins de liquidação. 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido na Ata de Registro de Preço. 
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o FORNECIMENTO dentro das normas 
da Ata de Registro de Preço. 
e) Responsabilizar-se pela comunicação em tempo hábil do FORNECIMENTO a ser executado. 
Ü Assegurar-se do bom FORNECIMENTO, verificando sempre o atendimento ao FORNECIMENTO. 
g) Acompanhar e fiscalizar a FORNECIMENTO, por meio de seu servidor especialmente designado, nos termos do art. 67 
da Lei n° 8.666193, exigindo seu fiel e total cumprimento, 
h) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir 
que continuem a ser os mais vantajosos para o município de Ameiroz 
i) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, inclusive quanto a não interrupção dos 

medicamentos fornecidos. 
j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências para o FORNECIMENTO referentes ao objeto, 
quando necessário. 
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 
1) Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do FORNECIMENTO dos ITENS, 

fixando prazo para sua correção. 

Subcláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) assinar esta a Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da 
convocação. 
b) indicar, no mínimo, um funcionário para acompanhar a execução do FORNECIMENTO, devendo constar nome completo, 
função, n° do Documento de Identidade e n° do CPF. 

CM: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



c) realizar o objeto desta licitação, de acordo com o Edital, Termo de Referência e a proposta apresentad 't 
d) O FORNECIMENTO dar-se-á após informação do município de Ameiroz para a CONTRATADA do quan bvo mShte - 
ordem de FORNECIMENTO devidamente assinada pelo Secretário Responsável. 
e) a empresa assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, prevíden 
acidente de trabalho e quaisquer outras relativas à pessoal. 
fl permitir a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do município de Arneiroz encarregada de acompanhar o 
FORNECIMENTO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas. 
g) prestar todos os esclarecimentos, solicitados pelo município de Ameiroz de forma clara, concisa e lógica, cujas 
reclamações se obrigam prontamente a atender. 
» não transferir a terceiros, por qualquer forma, esta Ata de Registro de Preço, nem subcontratar qualquer parte do 
FORNECIMENTO a que está obrigada. 
i)manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de qualificação exigidas no Pregão. 
j) comunicar ao município de Arneiroz os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis 
da ocorrência, e apresentar documentos referentes à ocorrência dentro do prazo de 10 (dez) dias, para apreciação. 
1) fornecer o objeto conforme especificações e preços registrados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 
Subclãusula Primeira - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo, 
conferência da Nota Fiscal e o devido atesto, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, e de acordo com 
as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em 2 (duas) vias, correspondente à 
parte executada, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor, 
Subclãusula Segunda - A Nota Fiscal deverá indicar o número da Nota de Empenho correspondente, os números da Conta 
Corrente, Agência e Banco, para a emissão da respectiva Ordem Bancária de Pagamento. 
Subcláusula Terceira - Antes de efetuar todo e qualquer pagamento será verificada a regularidade da contratada, 
mediante consulta "on line", cujo documento será anexado ao processo de pagamento. 

Subcláusula Quarta - Antes de efetuar qualquer pagamento será verificada a situação do licitante no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas ou Suspensas - CEIS, cadastro este Criado pela Controladoria Geral da União, nos termos do 
Aviso-Circular n° 1/GM/CGU-PR, de 19 de janeiro de 2009, assinado pelo Exmo. Sr Ministro de Estado do Controle e da 
Transparência. 
Subclãusula Sexta- O pagamento poderá ser sustado pelo município de Arneiroz, Secretaria requisitante, caso ocorra 
inadimplernento das obrigações da CONTRATADA e/ou erros ou vícios na fatura, o que implicará na devolução do valor 
eventualmente pago. 
Subcláusula Sétima - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência da ata de registro de preços. 

CLAUSULA QUARTA DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Publica que não tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666193, relativas à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 
Subclãusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Subclãusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar o FORNECIMENTO registrados dos 

fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para o 

FORNECIMENTO pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de FORNECIMENTO em 

igualdade de condições. 

CPNJ: 06.748.29710001-54 

PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



Subcláusula Quarta- O município de Arneiroz através da Secretaria indicada será o órgão respon'peIesØj ? ,O) 
controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre q &llici Sio pjgs ,7' órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores 

os 	
á(se 

emitido o pedido. 
Subclãusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuádos do registro, a emissão dos Pedidos 
de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos fornecedores. Os pedidos serão 
formalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO for de uma só vez e não houver obrigações futuras 
ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias 
cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes (Conforme art. 10 § 30 do Decreto n°9.488, de 30 
de agosto de 2018). 
Subclãusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada Item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. (Conforme art. 1 0  § 40 do Decreto 
n°9.488, de 30 de agosto de 2018). 

CLÁUSULA QUINTA —OBRIGAÇÕES 00 ÕRGÃO PARTICIPANTE: 
5.1. Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta; 
5.2. Consultar previamente a administração do município de Ameiroz, objetivando a obtenção das informações necessárias 
à aquisição pretendida; 
5.3. Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando o município de Ameiroz 
eventuais desvantagens verificadas; 
5.4. Encaminhar a administração do município de Arneiroz cópia da respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação efetivamente realizada; e 
5.5. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente Ata, informando 
a administração do município de Arneiroz qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
6.1. A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá as secretarias contratantes 
competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos PRODUTOS 
registrado; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos PRODUTOS, de forma a avaliar o mercado, podendo rever os 
preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
os custos dos PRODUTOS registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições selam  mantidas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou 
documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro órgão da Administração 
Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata; 
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente Ata, 
bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas. 
Subcláusula Primeira - As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão ser realizadas 
por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas 
efetuadas por órgãos públicos. 
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CLÁUSULA OITAVA— DOS PREÇOS REGISTRADOS:  
81. Os preços registrados, a especificação dos PRODUTOS, o quantitativo, as empresas fornecedora r0 qme 
representante legal legal são os constantes do Modelo de Proposta e Anexo 1 desta ata de registro de preços: 
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n 9  8.666, de 
1993. 

§ 12 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores. 

§ 22  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no 
mercado o órgão gerenciador deverá: 

- convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido: e 
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 32  Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
- liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLAUSULA NONA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
9.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para futuro 
fornecimento, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
Subcláusula única - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município de Arneiroz não será 
obrigada a contratar o fornecimento disposto na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à contratante, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. O município de Arneiroz poderá ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO: 
10.1. O município de Arneiroz será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços 
decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido. 
Subcláusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão dos Pedidos 
de fornecimento, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos fornecedores. Os pedidos serão 
formalizados por intermédio de empenho, quando a fornecimento for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por 
empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de fornecimento nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de 
obrigações futuras. 
Subcláusula Segunda- A Administração não emitirá qualquer Pedido de fornecimento sem a prévia existência do respectivo 
crédito orçamentário. 
Subclãusula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese, publicado na imprensa oficial, 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data da fornecimento ao licitante ou, quando for o caso, da assinatura da Ata 
de Registro de Preço de fornecimento. 
Subclàusula Quarta - O Pedido de fornecimento será formalizado por intermédio de: 
a) Nota de empenho e autorização de fornecimento se o fornecimento for de uma só vez; ou Ata de Registro de Preço (se 
houver), no caso de existirem obrigações futuras; 
b) Fornecedor/prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, mesmo 
que a fornecimento esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o fornecimento adicional a órgão ou 
entidades que não tenham participado do certame licitatório, será indicado o segundo classificado, e assim sucessivamente. 
Subclãusula sexta - O fornecimento do objeto desta Ata de RP não poderá ultrapassar o limite máximo previsto no Termo 
de Referência, no período de 12 meses. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E DO RECEBIMENTO: 	\'t, 
Os ITENS serão:  

Recebidas provisoriamente, por intermédio de um responsável a ser designado pela Secretaria re'is?dWpaj...-" 
posterior comprovação da conformidade e quantidade do objeto com as especificações constantes na O?'rw1é 
FORNECIMENTO; 
b) Recebidas definitivamente, após comprovação da compatibilidade dos itens com as especificações e conseqüente 
aceitação, impreteriveimente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de fornecimento; 
c) Rejeitadas, quando em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência do Edital convocatório. 
Subclúsula Primeira - Ainda que os itens sejam recebidas em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança dos mesmos. 
Subcláusula Segunda - Os itens deverão ser prestados com validade mínima de 60 (sessenta) dias, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES: 
Subcláusula Primeira: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração garantirá 
o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido 
no Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, urna vez comunicados oficialmente; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou parcial do 
fornecimento, recolhida no prazo de IS (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a empresa contratada ressarcir o município de Arneiroz pelos prejuízos resultantes e depois 
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea "d". Referida penalidade é de competência do município de 
Ameiroz. 
f)As penalidades previstas nas alíneas "d'e "e" poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido condenação definitiva 
por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, tenha praticado ato ilícito visando a 
frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e, será excluída do Sistemas 
de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4° da Lei 10.52012000, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa e do contraditório, quem: 
1-convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto neste edital. 
2- Ens$r o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços; 
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
4- Comportar-se de modo inidôneo; 
5- Deixar de fornecimento ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
6- Cometer fraude fiscal; 
7- Falhar ou fraudar na execução deste Pregão. 
Ii) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na condição 
anterior: 
1-Pelo fornecimento desconforme com o especificado e aceito. 
2- Pela não execução no prazo estipulado do fornecimento rejeitado pelo município de Ameiroz. 
3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 
Subcláusula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666193. 
Subcláusula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
município de Ameiroz, em relação a um dos eventos arrolados na alínea "g", a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 
Subclãusula Quarta - As sanções previstas na alínea "g" poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 
multa, elencadas nas alíneas "b" e "o" da subcláusula primeira, descontando dos pagamentos a serem efetuados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 
13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA ATA DE PREÇOS: 
14.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e ampla defesa: 
A pedido; 
a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumpriras exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 
b) Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos 
insumos que compõem o custo do material; 
c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI da Lei n° 8.666193; 
Subcláusula Primeira - Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência 
com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da Ata. 
Subcláusula Segunda - A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
município de Ameiroz, facultando-se a esta, aplicação das penalidades previstas na Ata. 
Subcláusufa Terceira - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor relativas 
ao Registro. 
14.2. Por iniciativa do município de Arneiroz: 
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro de Preços; 
c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justIficado; 
d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos Incisos de 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito, conforme a 
seguir: 

- Por iniciativa da Administração: 
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666193; 
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado; 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 
Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subítem anteriores 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro 
de preços. 
Subclãusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação. 
Subclãusula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO: 
16.1. O fornecimento decorrente do presente instrumento será acompanhado e fiscalizado por um representante 
especialmente designado para esse fim a ser oportunamente indicado pela Secretaria Contratante, ao qual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência ao município de Arneiroz, como também fiscalizar 
o fornecimento, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer FORNECIMENTO que esteja em desacordo 
com o presente Pregão, de acordo com o estabelecido no art. 67 e parágrafos, da Lei 8.666193 e demais alterações. 
Subcláusula Primeira A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios e, na ocorrência destas, não implica em co-responsabilidade da município de Arneiroz ou de seus agentes e 
prepostos (art. 70, da Lei n° 8.666193). 
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Subcláusula Segunda - O fornecimento dar-se-á de acordo com a necessidade do município de 
em conformidade com a Ordem de serviços. 	

'V).i'fl3 - 
Subcláusula Terceira - A execução do fornecimento deverá obedecer rigorosamente às técnicas apropriada-utI11znfio-s4 
sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado integrante do quadro da CONTRATADA. 
Subcláusula Quarta - O prazo máximo para atendimento aos chamados será de 72 (setenta e duas) horas, após o 
recebimento da Ordem de fornecimento. 
Subcláusula Quinta - A Ordem de fornecimento deverá ser entregue à CONTRATADA, no local estipulado na Proposta de 
Preços, durante horário comercial. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há obrigatoriedade da 
contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. Com  base no art. 70, § 20  do Decreto 
Federal n°7.892 de 23 de ianeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei 
ng 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento bábit'. 
Subclãusula única - As despesas do exercício subseqüente correrão à conta da dotação consignada para esta atividade, 
ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO: 
Subcláusula Primeira - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preços, por parte do 
fornecedor, assegurará ao município de Arneiroz o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento. 
Subcláusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666193, constituem motivos 
para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao município de 
Arneiroz; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante do município de 
Ame iroz. 
Subcláusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida a 
continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel 
cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação. 
Subclãusula Quarta - O município de Arneiroz é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, 
inciso 1, da Lei n°8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, 
bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO: 
19.1. O município de Ameiroz providenciará a publicação resumida desta Ata trimestralmente, nos termos do art. 15, §? 
da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS: 
20.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos omissos, estes 
serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em 
especial a Lei n° 8.666193, aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA• DO FORO: 
21.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no município de Arneiroz, Seção Judiciária do Estado do Estado de Ceará. 
E, por estarem de acordo, lavrou—se este termo, em 02 (dois) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas 
pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado neste Município, conforme dispõe o artigo 60, da Lei n! 8.666193. 

Arneiroz-Ce, .. de ______ de 2022. 
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PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 53.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



COSSM! '1S' 
- r j ,a kÀÇ,t 

-J Q 2 2 

Nome do Ordenador de Despesas 
	

Nome do Representante Legal 
Ordenador de Despesas 
	

Cpf: 
Sec. ou Fundo de 
	

Nome da Empresa 
CONTRATANTE 
	

Cnpj: 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. 

CPNJ: 05.748.29710001-54 
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ANEXO 1 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2022.0112.1 
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fl RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS 	 -1 
1. SECRETARIA DE 
ORDENADOR DE DESPESAS: 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 

PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 53.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



ANEXO 11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°2022.01.12.1 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNN: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
REPRESENTANTE: 
RG: CPF: 
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

CPNJ: 06.748.297/0001.54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 
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ANEXO III DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°2022.01.12.1 
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REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS, MARCAS E 
EMPRESAS FORNECEDORAS 	 - 

Ameiroz-Ce, - de _________ de 2022. 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° _______.celebrada entre o município de Ameiroz 
e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face à realização do Pregão Eletrônico n° 
2022.01.12.1. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

ESTIMADO 
DESCONTO SOBRE 

PEÇAS 
VALOR COM 
DESCONTO 

Fornecimento 	de 	peças 	e 	acessórios 
genuínos 	em 	veículos 

1 
Gasolina(ÁlcooI/DieseI, de diversas mamas 

R$ 1.700.000,00 % secretarias que compõem ou venham a 
compor a frota oficial e/ou agregados, deste 
Município de Arneiroz - Ce.  

CPNJ: 06.748.29710001-54 

PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 



CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARNEIROZ, ATRAVÉS DA . E DO 
OUTRO A EMPRESA  
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O Município De Ameiroz, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNP.J/MF 
sob o n.° 06.748.29710001-54, através da/o 	 , neste ato representada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesa(s) o(a) Sr(a). 	residente e domiciliada nesta Cidade, apenas 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 	 , estabelecida na 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	 , neste ato representada por 
portador(a) do CPF n° 	apenas denominada de CONTRATADA, , firmam entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1 Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico sob o n°2022.01.12.1, em conformidade com 
o Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei n° 8.666193 - Lei das Licitações Publicas, c/c os termos 
da Lei Federal n°10.520, de 1710712002. 

CLÁUSULA SEGUNDA• DO OBJETO: 
2.1.Constitui objeto da presente a LICITAÇÃO DO TIPO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM 
PARA O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE PEÇAS, PNEUS E 
LUBRIFICANTES DE DIVERSAS MARCAS, PERTENCENTES E OS QUE POSSAM VIR A COMPOR A 
FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTE A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ARNEIROZ, CONFORME 
ANEXOS DESTE CERTAME, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante 
no Anexo 1 do edital e da proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO: 
3.1. O objeto contratual tem o valor total do Lote __.de R$ _____, conforme anexo do contrato, 
3.2. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea 'd" da Lei 8.666193, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.3. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos, 
equipamento e mão de obras. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
4.1. O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir da data de sua assinatura com prazo de duração de até 
31 de Dezembro de 2022. 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS: 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
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5.1 A realização das compras será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante,\vendd' 	
- 

os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de Compra, junto á se 
Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de Compra, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corrido; 
5.2. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria 
Gestora. 
5.2.2. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.2.3. Definitivamente após verificação da qualidade do produto, pelo setor responsável pela solicitação e 
consequentemente aceitação. 
5.3. A contratada deverá fornecer os Bens no horário determinado pela Secretaria Contratante. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: 
6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária  
Elemento de despesas n°________ 

CLÁUSULA SETIMA .. DO PAGAMENTO: 
7.1. O MUNICíPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, 
observadas as disposições editalicias e desta ata. 
7.1.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta ON-LINE" ás certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
7.2 O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante a apresentação 
das respectivas nota fiscal / fatura visadas pelo setor competente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
8.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere ás contribuições devidas á Previdência Social, 
obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda Publica em geral; 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
8.1.6. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
81.7. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 
e providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.1. A contratante obrigar-se-a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o 
cumprimento dos prazos: 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto deste 
contrato; 
91.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
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9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem corno
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cumprimento de todas as clausulas contratuais; 
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES: 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°8.666, de 1993 e decreto de n° 10.024/20190 
licitante/adjudicatário que: 
10.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
101.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
10.1.3 Apresentar documentação falsa; 
10.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.6 Não mantiver a proposta; 
10.1.7 Cometer fraude fiscal; 
10.1 .8 Comportar-se de modo inidôneo; 
101.9 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregâo., 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
10.1.9.1 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
10.1 .9.2 	O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.1.9.3 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
101.9.4 	Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
10.1.10 . Suspensão de licitar e impedimento de contratar como órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
10.1.11 . Impedimento de licitar e de contratar com o Município e pelo prazo de até cinco anos; 
10.2 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
10.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.4 	Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 
10.5 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
10.6 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
10.7 	Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
ao Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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10.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admin]strativo qu«Le - 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o proèbdii &t 
previsto na Lei n°8666, de 1993. 
10.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
10.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Diário Oficia! do Estado do Ceará - DOE e 
Imprensas Oficial do Município. 
10.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 
111. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas: 
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em 
quebra de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666193, reconhecidos 
desde já os direitos da administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou 
regulamento dispostas no presente Instrumento; 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela contratante; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes; 
11.3.3. Acedo em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das clausulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA— DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, ate o quinto dia útil do mês 
subsequente á data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1 Declaradas partes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
14,2.Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO: 
15.4. O foro da Comarca de Ameiroz é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2 0  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 
Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. Ameiroz - 
CE. 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQIJIM FELIPE 15, CENTRO)  ARNEIRO? - CEARÁ 



COTbWaÂ 
3 E LJCUAtAO 

[UtiA ?1 J2-92 

Ameiroz-Ce, - de 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

Nome da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADO 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Sec. ou Fundo de  
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome:  

Cpf: 

Nome:  

Cpf:  

CPNJ: 06.148.297/0001-54 
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ANEXO DO CONTRATO N° 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

DESCONTO SOBRE 
PEÇAS 

VALOR COM 
DESCONTO 

Fornecimento 	de 	peças 	e 	acessórios 
genuínos 	em 	veículos 

1 
Gasolina/Áicoot/Diesel, de diversas marcas 

R$ 1.700.000,00 % à secretarias que compõem ou venham a 
compor a frota oficial e/ou agregados, deste 
Município de Ameiroz - Ce.  
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